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PLC· 83 

LEI COMPLEMENTAR No. 57, de 11 de abril de 1996 

Displ:e sobre o comércio e serviços ambu-
lantes. 

JOSê ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista , Estado de ffilo Paulo, usando de suas 
atr1bu1c;tes legais e de acordo com o aprovado pela Ci.imara ML1nic1-
pal em sess'llc extraordinária realizada em 09 de abril de 1996, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

Artigo lo . - Fica disciplinado o exercí
cio do comércio OLI prestaç~ de serviços nas vias e lograclouros 
pf..lblicos do t'lunicipio de Campo Limpo Paulista. 

CAPlTULO I - DA CONCE I TUAÇ70 E ATRIBUIG~ 

Artigo 2o . - O comércio ou a presta~ 
de serviços nas vias e logradouros públicos poder:.llo ser exercidos 
em carater precarissímo e de forma regular, por ambulante . de 
acordo com as determinac;tes contidas nesta lei. 

Artigo 3o . - Considera-se vendedor ou 
prestador de serviços nas vias e logradouros, reconhecido como 
ambulante. a pessoa física, civilmente capaz, que exerça ativida
de por conta prbpria, desde que devidamente autor izada pelo Poder 
Ptblico comoetente . 

Artigo 4o. - Os ambulantes n~o poderko 
fi xar- se ou estacionar nas vias plblicas, ou qualquer outro lugar 
de servid11c publica, sen~o o tempo necessário ao ato da venda. 

Par2grafo Onico - Por tempo necessário 
ao ato da venda. entende-se aquele consumido com a entrega da 
mercadoria , prestaç~o e conseqüente pagamento • 

Artigo So . - Competem à Secretaria de 
Obras. Planejamento e Serviços Urbanos, através da Fiscalizaç«o 
de Posturas, e ao Departamento de Salde, pela Vi giláncia Sanitá 
ria, indicar as areas para o exer cício da atividade do Ambulan
te. 
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Artigo 60. - Competem aos drcjl.los 
nades no artigo anterior , conjuntamente com a Secretaria 
2enda e Administraç~o : 

mencio
da Fa-

I - relacionar os produtos a serem co
mercializados e os serviços prestados: 

II - dirimir as duvidas surgidas na apli
caç:ào da presente lei . na sua Jurisdiç:!Co competente . 

Artigo 7o . - Na indicaç'.l!o das áreas para 
o e>:ercicio ambulante será obede cida a seguinte escala de priori
dade de uso da via pública : 

I circulaç:!Co de pedestres e de veícu-
los; 

II - estacionamento de pedestres, tais 
como : pontos de ·tnibus, saidas e entradas de escolas, repartiç9e s 
püblicas, agenciais bancárias, hospitais, fa r mácias, cemitérios e 
estabelecimentos assemelhados; 

III - parada de veicu les, transportea co
letivos, assim con siderados ·crübus e tá >tis, veiculas de carga e 
para desc:argai 

IV - i nstalaç•o de equipamentos p~bl1cos 
( cai>:a de correio , cabines telef"1:nicas, hidran tes, etc.). 

Paragrafo lo. - Obedecidas as pr iorida
des acima, em havendo disponibilidade de áreas, estas poderko ser 
autorizadas para uso dos ambulantes, desde que obser vados os li
mites de atuaç~o constantes do artigo 14 . 

Parcgrafo 2o . - A licença n_,.o terh cará
ter de exclusividade . podendo ser liberada uma área para o comér
cio de varios ambulantes , a critério dos órg'l;cs conce dentes. 

Artigo 80 . - A utili2aç'.l!o das vias e 
logradouros plblicos sera feita através de Licença, concedida em 
caráter precarissimo. para o Exer cicio da Atividade de Comércio 
Eventual ou Ambulante , expedida pela unidade competente da Secre
taria da Fazenda e Administraç:!Co , homologada pelo Chefe do Poder 
Executivo • 

Parágrafo l o . - O licenciamento de que 
trata o artigo sera outorgado em cada exercicio, anualmente, a 
titulo precarissimo, tributado , pessoal , único e intransfer:i'.vel, 
a critério da Secretaria da Faz enda e Administraç'.l!o, e podendo 
ser revogado a qualquer tempo , a juizo da Administraç~o Munici-
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cal. sem oue assista ao interessado qualquer direito à indeniza
ç~. 

Paragrafo 2o . - A Secretaria da Fazenda 
e Administra~. oela unidade competente . notificará o ambulante 
licenciado. com antecedà'lcia minima de 30 (trinta} dias, quando 
da revogação da licença. 

Artigo 9o. - Pelo exercicio da atividade 
disciplinada na presente lei. será cobrada taxa orevista no Códi
go Tributaria do Municioio, obedecendo-se as exceçt!es previstas 
no artigo 1~3 do citado diploma legal. 

o artigo 
Mun icipal 
lei . 

CAPITULO II - DO LICENCIAMENTO 

Artigo 10 - O licenciamento de que trata 
9_g é uma outor ga unilateral feita pelo Poder P~lblico 

a pessoas físicas que satisfaçam as exig!!!ncias desta 

Artigo 11 - O licenciamento de que trata 
esta Lei devera ser formalizado através de requerimento dirigido 
ao Chefe do EMecutivo, e instruido com os seguintes documentos• 

I nome. residência e identidade: 
II esoécie de mercadoria colocada à 

venda: 
III data do inicio da atividade: 

IV especificaç""dJ do meio de transporte: 
V comprovante de inseri~ no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF (cópia autenti
cada}: 

VI - atestado de bons antecedentes: 
VII - atestado de satr:le, fornecido por dr

g~ munic1oal comoetente, se for o caso ; 
VIII - ct:oia autenticada da cédula de iden-

tidade. 

Artigo 12 - Do licenciamento da ativida
de devera constar . obrigatoriamente: 

I nome do ambulante, com foto 2x2: 
II o nlmero da licença; 

III descriç""ee do ramo de atividade: 
IV prazo do licenciamento; 
V número do processo referente ao 11-

cen ci amen to. 
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Artigo 13 - ú n~ oagamento da taxa de 
oue trata o artigo 9g. apos decorrido 30 (trinta) dias do venc1-
mento estipulado na respectiva guia. enseJara o cancelamento d• 
l1cenc;a. 

CAPITULO III - DOS LIMITES DE ATUAÇ~ 

Artigo 14 - Nllo será oermitida a atuaçko 
do ambulante: 

I - a menos de 10 (dez) metros de esta
çbes de embarque e desembarque de ferrovias e rodovias: 

II - a menos de 10 ídez) metros de pontos 
ou abr1gos de ·cn1bus ou táxis e equipamentos semafóricos; 

Ili a menos de 05 (cinco) metros de mo
numen tos e bens tombados; 

IV em frente a g u ias rebaixadas; 
V em f r ente a porthõ!s de acesso a ecli

f J.cios e repartiçO'es públicas • quartéis, hospitais, f arm1! cias, 
bancos e estabelecimentos assemelhados: 

VI - a menos de 10 (dez) metros dos por
t'b?s de acesso de qualq~1er estabelecimento de ensino; 

VII - em frente a residtn cias. sem anuén-
eia do morador; 

VIII a menos de 05 (cinco) metros das es-
quinas : 

IX a menos de 10 (dez) metros de acesso 
ás igreJas e templos religiosos . 

X - no interior das praças e Jardins 
publ icos. • 

CAPITULO IV - DOS DEVERES E DAS PROIBIC'l:'ES 

Artigo 15 - Além de outras obr19açbes 
orevistas nesta Lei. são deveres dos ambulantes: 

1 - cortar o comorovante do licencia
mento da atividade e respectivo crachá de identificaçâo . a ser 
fornecido pelo trg~o licenciador ; 

II exercer pessoalmente a sua at1v1da-
d~: 

III manter limpo os locais onde exerça 
$u;u; atividades' 
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IV demonstrar riqorosa higiene pesso-
al: 

V comercializar orodutos em bom estado 
de conservac~ e de acordo com a legislaç~o vigente: 

VI observar irrepreensivel compostura e 
polidez no trato ao publico : 

alimentos : 

rados al1menticios. 
pela sau:fe pública: 

VII usar invblucro adequado para embalar 

VIII não comercializar produtos e prepa
em locais inadequados ou em pontos vadados 

IX - identificaçáto visivel do número da 
licença no veiculo equipamento ou qualquer outro meio para ven
da ou presta~ de serviços ; 

X - manter 
lixo e resíduos resultantes de suas 

recipientes para coleta de 
atividades comerciais. 

Artigo 16 - ~ proibido aos ambulantes: 

I - o comércio de qualquer me r cadoria ou 
objeto n'l'lo mencionado na licença; 

II - a venda de bebidas a lcoól icas: 
III - a venda de armas e mun iç'bes; 

IV - a venda de medicamentos ou quaisquer 
outros prod~itos f armacàiticos; 

V a venda de aparelhos eletrodomést1-
cos: 

VI comer cializar cigarros, produtos 
tb>acos e in"flamáveu;. exceto os usuais de limoeza: explosivos, 
fogos de art1f1cio. animais vivos ou embalsamados . alimentos em 
desacordo com as normas higi·mico-sanitárias e demais produtos a 
critério da Adm1nistraç1lo Pública. 

Ar tigo 17 - Os vendedores ambulantes de 
generos alimenticios deverko: 

I usar vestuario adequado. mantendo-
se em rigoroso asseio: 

II =e lar para que os qêneros n~o este
Jam deteriorados, nem contaminados e apresentem perfeitas condi
ç~es de higiene: 

III - usar instrumental adequado, de forma 
a evitar a man1pulaç"a:l dos alimentos. 

CAPITULO V - DA FISCALIZAC~ 

Artigo 18 - A fiscaliza~ do exerci cio 
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da atividade do comércio ambulante ficara a cargo da Secretaria 
de Obras . PlaneJamento e Serviços Urbanos, através da Fiscaliza
ç~o de Posturas. em con1unto com os Deoartamentos de Saúde. pela 
Vigilancia Sanitária. e da Receita e Assuntos EconOmico-Financei
ros. 

Paragrafo lo . - Os ambulantes 11-
cenciados s)!Jo obrigados a exibir à fiscalizaç~o municipal a li
cença da Prefeitura. quando solicitada. além do cracha de identi
f l.CaÇl!c • 

Parágrafo 2o. - O vendedor ambulante n•o 
licenciado para o exercicio ou periodo em que esteja exercendo a 
atividade . ficara suieito à apreensào das mercadorias n~o pereci
veis encontradas em seu poder . 

Parágrafo 3o . - A devoluç~o das mercado
rias apreendidas sb serà efetuada depois de ser concedida a li
cença ao respectivo vendedor ambul ante e paga pelo mesmo a multa 
a que estiver suieito. 

CAP1TULO VI - DAS PENALIDADES 

Artigo 19 - Na infra~o a qualquer 
artigo desta Lei. sera imposta a multa referente a 100 UFIR · S 
Unidade Fiscal de ReferBlcia . e a apreensào da mercadoria. quando 
for o caso, além das estabelecidas pelo Ctdigo Tributário Munici
pal. Legislaç'l!o S1mitária Estadual e demais legislaçt:les aplicá
veis . 

Artigo 20 - N~o será renovada a licença 
do ambulante oue tiver sofrido 03 (tresl ou mais multas no trans
correr do exercicio anterior. 

CAP1TULO VII - DAS DISPOSIC'l:ES FINAIS 

execuç'l!o desta Lei . 
Orçamento vlgente . 

Artigo 21 - As despesas decorrentes da 
correr~o por conta de dotaçttes próprias; do 

Artigo 22 - Imediatamente ap6s a publi
ca~ desta Lei . o Poder Publico, através da Fiscalizaç~o. noti
ficara os amb~llantes para que se adaptem ao novo te>:to legal, no 
prazo estabelecido no artigo 23. 
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LE I COMPLEMENTAR No . 57/_h 

Artigo 23 - Esta Lei entrará em vigor 
n o pr-azo de 90 (noventa) dias de sua p~1blica~, revogadas as 
disposiç1:es em contrári o. 

JOSÉ ~OBERTO DE AS S 
~feito Municipa 

Publicada no Departamento de Administra
ç"llo desta Prefe1 tura Municipal. aos onze dias do m~s de abril 
do ano de mil. n ovecen tos e noventa e seis . 

Filho 
Diretor 
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